
 

Ministério do Desenvolvimento Regional  
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
3ª Superintendência Regional – 3ª SR 

 
 

1 

Folha ______________________ 
Proc. nº 59530. 000769/2020-34 
 

3ªGRD/UEP 
 

 

ANEXO I 
 
 

JUSTIFICATIVAS 
 
 

Finalidade: Este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função do serviço 
de engenharia em questão, previstas no Termo de Referência e que aqui relacionadas passam a 
integrar o TR. 
 
Da necessidade da contratação 
A contratação dos serviços objetos da presente licitação justifica-se pelas razões de interesse público, 
tendo em vista que a sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre 
as condições de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações 
que lhes permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os 
fluxos de tráfego". (Resolução nº 236/07 do Contran).  
 
Regime de execução: Empreitada por Preços Unitários: preço certo de unidades determinadas. O 
pagamento será por medições das unidades efetivamente executadas. 
Este regime de execução é o mais apropriado para o objeto da licitação, pois será pago somente os 
serviços efetivamente executados, mediante medições mensais, dos preços unitários propostos pela 
contratada. A modalidade a ser empregada para a licitação é a Licitação Eletrônica, tipo MENOR 
PREÇO. 
 
Permite Participação de Consórcios: Não. 

Não será permitida. A logística necessária para cumprimento do objeto não exige o envolvimento de 
empresas com diferentes especialidades, sendo, consequentemente, impertinente a formação de 
consórcios, com intuito de reforçar a capacidade técnica e financeira do Licitante.  
 

Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual: Os serviços a serem contratados estão de 
acordo com o Plano Plurianual, com previsão de execução de 180 (cento e oitenta dias), conforme 
consta do Termo de Referência e a previsão de recursos orçamentários é compatível. 
 

Desapropriação: Não será necessária a desapropriação de imóveis particulares, sendo desnecessária 

a elaboração do Projeto de Desapropriação. 

 
Critério de Julgamento: Menor preço, de acordo com o Art. 54, inciso I da Lei n.º 13.303/2016. 
 
Divulgação do valor orçado: Tendo em vista que o critério de julgamento é de menor preço. 
A divulgação no orçamento, no presente caso, é justificada uma vez que orçamento de referência 
servirá como critério para aceitabilidade das propostas, bem como servirão de base para apresentação 
das propostas das licitantes tendo em vista que o critério de julgamento será o menor preço 
Registra-se, nesse mesmo sentido, a recomendação contida no Acórdão nº 1502/2018 – Plenário TCU, 
que dispõe: “Nas licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre que o orçamento de referência 
for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital é obrigatória, e não 
facultativa, em observância ao princípio constitucional da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 
da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento.” 
 
Garantia do Objeto: A garantia do objeto deverá obedecer ao prazo definido no Art. 618 do Código 
Civil, Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002. O empreiteiro responderá durante cinco anos, pela solidez 
e segurança do trabalho. 
 
Garantia de Execução (caução): É necessário para fins de emissão da Ordem de Serviço que a 
empresa contratada tenha apresentado a Garantia de Execução do Contrato. 
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Qualificação Técnica: As exigências técnicas são imprescindíveis para que a vencedora do certame 
em questão tenha total capacidade técnica de executar os serviços com a segurança e a qualidade 
esperada para o empreendimento. 
 
 

Petrolina/PE, Novembro/2020. 
 
 
 
 
 

Alessandra Cristina Rossin 
Chefe da 3ª GRD/UEP 
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